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INDICA AO PREFEITO MUNICIPAL ATREAVÉS DO 
SETOR COMPETENTE A NECESSIDADE DE 
RECUPERAR A PONTE DE MADEIRA LOCALIZADA 
REGIÃO  DA BARRA DO COITÉ, CONHECIDA COMO 
PONTE DO “MAJOR” NO MUNICIPIO DE POXOREU – 
MT. 

 

 

                              Diante dos preceitos regimentais e com 

anuência do Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora 

desta Augusta Casa de Leis, que encaminhe expediente 

indicatório ao Poder Executivo, mostrando-lhe a necessidade 

acima mencionada. 

 

 Senhor Prefeito, 

Senhores Vereadores,  

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
                              A ponte em questão se encontra 

intransitável, oferecendo risco de acidentes para as pessoas 

que transitarem por ela. Por este motivo é necessário em 

regime de urgência sua reforma. 

 

 

INDICAÇÃO 
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PROTOCOLO 
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                            Além disso, a referida ponte encontra-se com 

problemas em suas estruturas, a mesma faz parte das vias 

vicinais que pertence ao itinerário do transporte escolar, uma 

vez que, a situação tende a agravar devido ao período chuvoso 

e, nossas crianças, deverão trafegar diariamente por essas vias 

com intuito de frequentar os espaços escolares da região, é 

necessário medidas urgentes para recuperar a pontes e 

proporcionar segurança aos alunos e sitiantes. 

 

                             Por se tratar de uma obra em benefício à 

segurança das pessoas, solicito do Poder Executivo  o pronto 

atendimento e também aos nobres pares a aprovação da 

presente indicação. 

 

                              Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio 

Soares Silva”, aos dez dias do mês de agosto do ano dois mil e 

vinte. 

 

 

Ver. Antônio Carlos Ramos Neto 

 


